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IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
técnicos de solução e segurança de proteção de dados em nuvem. 

Considerando a escolha da empresa LOBUS SOFTWARE LTDA no CNPJ:29.598.940/0001-06, 
pelo valor global de R$ 22.190,40 (Vinte e dois mil, cento e noventa reais e quarenta centavos). 
 
Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa LOBUS SOFTWARE LTDA no CNPJ: 29.598.940/0001-06 
pelo valor global de R$ 22.190,40 (Vinte e dois mil, cento e noventa reais e quarenta centavos). 
 
Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize 
as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da 
Lei Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2024. 

 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 22/2024 
CONTRATO N. º 22/2024 
PROCESSO N. º 46/2024 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete de Setembro, n. º 398, 
Bairro Centro, nesta cidade, CEP: 14270-000. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SAO 
PAULO, inscrita no CNPJ n.º 71.320.915/0048-96, com endereço a Avenida Presidente Vargas, n.º 471, 
Bairro Monte Alto, Cep 14.270-000, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo.  

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível diesel S10 para abastecimento 
da frota municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP. 
 
VALOR TOTAL: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais). 
 
DATA AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO:04/06/2024. 
 
DATA CONTRATO:05/06/2024. 
 
 
Santa Rosa de Viterbo, 06/06/2024. 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 

Processo nº 44/2024 
 

Pregão Eletrônico 13/2024 - Registro de Preço para Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de transportes de pessoas, incluindo veículos e motoristas 
devidamente habilitados, com veículos do tipo: Ônibus, Van e Micro-ônibus, para atender à 
demanda das Diretorias Municipais da Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, em 
deslocamentos, aferidos por quilômetro rodado, observados os detalhamentos técnicos e 
operacionais,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, 
Termo de Referência   e demais anexos, pelo período de 12 meses. 

Abertura da sessão: 21/06/2024 às 09 h – Horário de Brasília. 

 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br , no link Licitação.  
 
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 05/06/2024 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO   

(Artigo 31 da Lei Federal Nº13.019/2014) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
ENTIDADE:  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
CNPJ:  56.959.117/0001-51   
VALOR:  R$ 101.220,00 (cento e um mil, duzentos e vinte reais). 
OBJETO:  Prestação de serviços médicos especializados de Urologia mediante a 
realização de 420 (quatrocentas e vinte) consultas de triagem e procedimentos 
cirúrgicos. 

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 31 da Lei Federal 
Nº13.019/2014; 
 CONSIDERANDO a natureza singular da Organização Social em questão, que 
acarretam na inviabilidade de competição; 
 
 TORNO PÚBLICA a inexigibilidade de chamamento para a celebração de 
parceria via termo de colaboração/fomento com a Organização da Sociedade Civil 
denominada “SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO”. 
  
 Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias úteis, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, 
parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.  
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de junho de 2024. 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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